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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA tr 00412019 

O PREfETO DO MUNICIPIO DE JOÃO USBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
Orgânica do Municipio art. 67 . 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear WILKA GABRJELLE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 

Art..r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gablneta do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 04 de j8neiro de 2019, 1980 ano da lndepend6ncia e 131° da 
República. 

Prd'eitara Muiclpal de Joio Usboa- Ma - Gabinete do Prefeito 
Avea.ida Imperatriz, u• 1331. Ceatro, Joio Lisboa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Saúde de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este tenno. Eu, Wilka 
Gabrielle de Vasconcelos Sousa, Secretária Municipal de Saúde, a subscrevo. João Lisboa (MA), 02 
de janeiro de 2019. 

WILKA GABRIELL CONCELOSSOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



Para: 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel, para o funcionamento do Centro de Zoonoses, deste 

Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO: 10.305.0003.2-121- Manutenção da Vigilância em Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: R$ 20.880,00- (vinte mil oitocentos e oitenta reais). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE L ICITAÇÃO 

A SECRE I ÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de João Lisboa-MA, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela 
Lei n° 8.883.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetivo de instruir processo. 

O 1. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

03. Dotação Orçamentária: 

10.305.0003.2-121 Manutenção da Vigilância em Saúde. 
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

04. Fonte de Recursos: TESOURO MUNICIPAL 

João Lisboa (MA), 04 de janeiro de 2019. 

'fVl~ q. áei 1-{cefns Sousa 
Seaetana de Saude 

Port. 19 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
ZOONOSES. 

Ilmo. Prefeitura de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR : 

De acordo com a 
Lisboa, apresentamos 
avaliações, quanto ao 

solicitação da 
a conclusão 

valor de 
Locador (a) : 

51448495-0 . 
de propriedade do 
CPP:253 . 269 . 023-20 B RG : 

prefeitura municipal de Joao 
do nosso departamento de 

comercialização do imóvel, 
ALDBAN SANTANA MARTINS 

Trata-se de um imóvel constituído uma gleba de terras, com a 

denominação de Fazenda Rochedo lote 314, com a Área: 1.74,98 (um 

hectare, setenta e quatro ares e noventa e oito centiares) avaliar 

com as seguintes considerações, Situado na gleba Mucuiba, 

Loteamento Cobra, município de Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM TERRENO CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um terreno de oito linhas com um curral . 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em : 

Valor do contrato: R$ 20.880,00 (Vinte mil oitocentos e 
oitenta reais) 

Valor mensal: R$1.740,00(hum mil e setecentos e quarenta 
reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de JaneiJA~slíMi)~reend. lmoblllinr. 
CNPJ 14 .738 903/0001 · 04 

Andreía Almt•ída Sih•ct 

.'1 Jb~~4 SILVA"' , 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

CNPJ : 14.738.203/0001-94 

VI 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 ImperatriZ/MA 



ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CREQ n° 3148 da 2oa Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) Jon-6134 Imperatriz/MA 
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REPÚ.BLICA FEDE TIVA DO BRASIL 
Registradora 

ESTADO DO MAR.At'ffiÃO 
c;t~O 'FR.ft;NCISCO 'LJ'\IiÉ U CJYE SO'l).Sfi 

1 o .OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 
COMARCA DE JOÃO LJSBOA 
PRAÇA 22 DE QE.ZEMBRO, N°. l 074 

TELEFONE N" (099) J5.15 1072 
65.922-000 ·JOÃO LISBONMA 

Ls..tc\ ente Juramentada 

· . . J ~o Usboa-M~ 
Municlplo d0e7 oooo 30010001-10 

CNPJ: no · ' ·-~• 
contere com o OI I o 

Em: oq I_OL _L!L-
--~ 

CERTIFICO a requerimento verbal de patte intt:ressada que rev~ndo neste 
Cartório o livro 2-N, Reg1stro de Imóveis. Registro Geral, ns tls. 115, SOB 
MATRICULA: 2549 DE 24.02.1986 Consta o que me foi requerido por 
certidão o qual é do teor seguinte: IMOVEL: Uma gleba de terras neste 
município, com a denominação de Fazenda Rochedo. lote 314. Situada na 
Gleba Mucuiba, loteamento Cobra, com área de 1.74.98 lw (um hectares, 
setenta e quatro ares e noventa e oito centiarPs'\. Localizada a 300m da 
margem direita da estrada João Lisboa - Amarame~ altura do k.m 11. Com 
os limites e confrontações seguintes: Ao Norte .,om o lote 311 terras de 
Aldenor Maciel Martins, lote 31 O, Gilberto Emilio da Rocha: a Lc!'te com o 
lote 315 de Aldenor Maciel Martins; Ao S•Jl com o lote 312 Paulo 
Rodrigues Nascimento; a Oeste com o lote 31 ~ vago. Partindt..., do m:1rco 
MT-255, com coordenadas E-234.799.611 c N- 939.7227,821 , deste com 
azimute de 74°6' 16" e distancia de 19,00m, chega-se ao marco EL-242. 
deste com azimute de 55°57'37'' e distância de 60.39m, chega-se ao marco 
EK-241, deste com azimute de 181°36'36" e distância de 47,6lm, chega-se 
ao marco MT-257. deste com azimute de 181°36'36" e distância de 
181,54m, chega se ao marco MT-244, deste com azimute de 267°57'44'' e 
distancia de 77,90m, chega-se ao marco tviT-2c;6, deste com azimute de 
352°3'37" e distância de 139,65m. chega-se ao marco DT-144, deste com 
azimute de 343<Y?'26 e distância de 28,5lm, chega-se ao marco ~1T-215. 
Ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel encontra se t:ntre os 
meridianos 47°23 '36.7" - 47° 23 '32.4'' a Oeste de Greenwich e entre os 
paralelos 5°27' 1"- 05° 26'53.4". Adquirido por compra feita à União 
Federal através do GETAT, conforme Título Definitivo ,NO. 4 (GEfAT) 
82(6) 6433, formado pelo processo Administrativ~ n o 2406/84 IUEIPZ, 
expedido em 28.12.1984. (ASS.) Pelo Presidente Trb Pedro de Oliveira. 
PROPRIETÁRIO: GILBERTO EMIDIO DA ROCllA, brasileiro, 
agricultor, casado com EXPEDITA FERNANDES LllvlA, .rcstdenles e 
domiciliados neste município. portador da Carteira de Identidadt.: n o 

12.771-SSP-MA e do CPF: no 179.588.653-68. TÍTULO AQUISITIVO: 
R- 901/1647 livro 2-k, fls. 168, neste registro. VALOR: Cr$: 29.792,00, 
pagou Cr$: 20.295,00 de unposto de Transmissão Jntcr-Vivos na 
COLETORIA ESTADUAL DESTA CIDADE pelo dar modelo 01, em 24 
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de fevereiro de 1986, mediante as seuuintes condições. CLÁ SULA 
PRIMEIRA: O preço de alienação é de Cr$: 29.792,00 pagáv~l em 04 
(quatro) prestações anuais e sucessiva' Ol: Cr$: 9.084.00. já incluídos os 
juros de 6 % a . a. aplicados ainda os dispositivos previsto' na legislaçfío 
em vigor, devendo ser paga a primeira prestação em 27.12.86 e as demais 
no mesmo dia e mês dos anos subseqüentes com o prazo de carência de 
02(dois) anos. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço que se refere esta 
cláusula compreende: a) Valor da terra nua Cr$: 1 0.135,00. b) Deman:ação: 
Cr$: 19.657,00. PARÁGRAFO S~GUNUO: Sobre a prestação vencida 
incidirão juros de mora à taxa de 12 o/o a. a. computável somente nos 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias e em um máximo de 60 (sessenta) dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prese!-vada a destinação da área, com 
obrigatoriedade do OUTORGADO cumprir as exigências estipuladas nelite 
Título, sendo-lhe vedada a alienação sem prévia anuência do GETAT, sob 
pena de nulidade absoluta. CLÁUSULA TI~RCEII~A : O GETAT autoriza 
a constituição de hipoteca em garantia de financiamentos concedidos por 
Entidades Oficiais de Créditos. para exploraçfio e melhoria do imc)vel, 
hipótese em que constituída a hipoteca, assegura-se à Uniao a condição de 
segundo credor hipotecário, para a satisfação dos s~us créditos, após a 
liquidação dos créditos das entidades jú referidas. CLÁUSULA 
Q UARTA: Após o decorrido o prazo de cru ência é facultado ao adquirente 
liquidar seu débito para cvm a União, sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas. CLÁUSULA QUINTA: O não cumprimento de qualquc1 
dispos~o legal aplicável à espécie, bem como das condições estipuladas 
neste Título, autoriza a adjudicação do imóvel pelo GETA l , mediante 
pagamento das benfeitorias realizadas pelo OUTORGADO, com resilição 
de pleno direito de domínio, ressalvados os cr~ditos hipotecários. O 
presente Título é firmado em 03 (três) vias, aceitando o OUTORGADO 
expressamente as cláusulas e condições dele integrantes. Eleito o foro de 
São Luís, com renúncia de qualquer outro para dirimir quaisquer questões 
que resultarem deste Joã Lisboa - MA ~4.02.1986. Era o que se continha 
no que me o· equerid p cert1dào do que dou fé. João Lisboa- ~lA, 

12.03.20\ I 
\ 

Município de João Lisboa-MA 
CNP J: n• 07 .000.3001?~01-1 O 

Confere com o ongmal 
Em: ()C( I o I I !q 
~ 
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Estado: 

SECRETARIA GERAL 
GKUPO EXECUTIVO DAS 

UNIDADE 

DO CO~ 3EUiO DE S~GURANÇ.C. 
TERRAS 00 t.RA-uJ.:... - TOCANT I HS 

EXEcu-lrvt. I 
Ii1f'ER.flTRIZ -

MEMORIAL DESCRITIVO 

MunicÍpio.: JOAO LISBi)A 

Gleec: 11UCU!B~ LOT . C09R A ~: FAZ ROCH EOO 

, 

314 ~rea ha : 1 . 7 4 9 s - Perí.rn ro : 

Proprietário : G I L 6 E R T O EM I O I O DA R O C H A 

Método .,-tJ1ízodo: 

N;lrte 

Leste 

ESTADII'!ETRICO 

LIMITES. E CONFRONTAÇÕES 

LOTE- 311 
LGTE - 310 

LOTE- 315 

ALDENOR r.HClEL MARTIWS 
GILBEKTO E~ID!O DA ~UCHA 

kLDEHüR HACIEL HARTlH~ 

NAClO. 
Ir 

UEJPZ 

' 

Sul LOTE- 312 PAUL O RODRIGUES UO NASCIMENTO 

LOTE- 313 VAGO 

T 

I 
I 

I 
I . 
I 
I 
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NASCIMENTO 

------1 
SECRETARIA GERAL DO CONSELHO OE SEGURANÇA NAC!ON;"\1. 1 

GRUPO EXEQJTIVO OAS TERRAS 00 ARAGUAIA/TOCANTINS-GETAT 

MUCUIBA LGi ':JBh~ ~oTt 31.! ~~~~~co 1 
'óoiOV( l FAZ. ROCH EOO I SETEP L TO A 

~~~~~~~~~~==~~'C=TA=~==·===G=IL=;SrE=R==T=O===E=t=A=I=O=IO~=O=A==R=O=C==~=A==~===~~~======~======~J 

I WIIIC:I"IO UUOO tfCQto«(!'l( _j!jvvo 
-.~OAO L~SUCA '14R.\tlr'~O l _L_ 

~======~ ~======~~=========~========~ 
l"tl!o loi(TIIIO IIUCAlA 04tA \til(~ !fi Ct<a i!Of.:.(h..O 

;=J 60m . 1. 2000 20/~0/94 I ____ ~~OOAW 
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CONTBATO PARUCUI.AR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL. RURAL. 

Pelo presente Contrato Particular de Compromisr.o de Compra e Vendo, eu GILBERTO EMIDIO 

DA ROCHA, brosíleíro, aposentado, residente à Ruo do Sol, Centro, João Ltsboo·MA, CPF n~ 

179588653-68 e RG n912.771/SSP-MA; DECLARO poro os dev1dos fins de direitos que vendi em 

12 de maio de 2006, poro o Senhor ALDEAN SANTANA MARTINS, brasileiro, lawador, residente 

à Ruo do Sol nº 706, Centro, João Lisboa-MA, CPF nº 253269023-20 e RG nº 51448495-0/SÇP

MA; O imóvel rural abaixo especificado e descrito · 

Uma gleba de terras, neste município, com a dt.'nommaçõo de Fazendo Rochedo, 

lote 314, 'situado no gleba Mucufbo, loteamento Cobra, com área de 1. 74.98 ho (um l1ectare, 

setenta e quatro ares e noventa e oito centiare~). locauzada a 300m da MO da estrada João 

Lísboo/Amarante, altura da Km 11, com os limites e confrontações segumtes: Norte, lote 311 

de Aldenor Maciel Martins e lote 310 de Gilberto Emid1o da Rocha. Leste com o lote 315 de 

Aldenor Maciel Martins. Sul com o lote 312 de Paulo Rodrigues Nascimento e a Oeste com o 

late 313 Vago, conforme consto Na Cert1dão emoda pelo Cartório ele João Lisboa MA, 

Memorial Descritivo e Mapa anexos. 

O Valor da venda do imóvel rural ooma especificado e descrito foi de R$ 7.000,00, 

(sete mil reais) valor integral e total do presente venda, com o pagamento efetuado no ato do 

negócio, em moeda corrente do nosso Pots, oportumdode em que o refet ido vendedor dá pfenu, 

total e irrevogável quitação poro nada mats reclamar, vtsto achar-se plenamente pago e ltvre e 

desemboroçodo de quaisquer 6nus. 

Que por ser verdade o que consta no presente, passamos o mesmo em duus vim. de 

igual formo ~ valor, que lido e achado conforme, vai devidamente assmodo pelo VENDEDOF!' 

pelo COMPRADOR e por duas testemunhos id6neos, todas resíderrtes ne~te 11.uuicíoiu e capaze!> 

de reconhecimentos públicos. . J - Lisboa-MA. 
Munic\?1~ ~~ .Og~.~OD!OqO i· í O 

CNPJ. n 0 origtna\ 
c onfere com q 

João Lisboa-MA, 28 de Moto de 2013, em: ~, OI 1 __ ...... _1 _ 

_J\c,q~,_ó fi /rfÇ ~ ~ J-p 'f~ 
'1:/'o , , 

i berto Emidio c;ú:I.,Ro ha- Vendedor • 
. n d;s. 

A/dC'an Santana Martins- Comprador 

Testemunhos: 

\ 
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11\bmaçOes de tributoS 

'nbutoo .... .-- ,t,ljq-'10 I'! 

ICMS J 111, I} )0,~!0 

~ Jlll,V 11,11> .. 1) 

COffl5 llll,ll J, /fd/•, 

\'alo<~ 

'11 ,,;., 
1,.10 

I, Hll 

TotAl• pagar: R$ 24!t J !> J 

Rc.~;.do ao Fl~ 

1~'11/• 1\.1 ~u,/h 1/H IIBIJ/t J1 IIIJ! 

~oFisal 

11! Oli/JIJIII 

~elo c.on$Clm0 do rnt< + Tatll~ """Tr\tM:n 

c-.to t-r .. ~'"""'"' '="'> :..A~ 0111< 
J.\10 '<1'011 >l lll IH 1l;i ulll 11 

• 

. . · de João Usboa-M~ 
M~~~~f~ 07 .000.300/~00,-,O 

Confere com o ongma\ 
Em: 0? 1_.!2J_I t1 -

Ate; • ........._ ._,_. ~wt.a .. _.. ' d iôc:!'tt.iflc...Jt~ o a.·~~ o &t(a) ddrl.to( 

• ) - 1 .... () .... P-1.....,.. -· • .,. t• ..,:"»11 ...,11~• ... •npeas:a:. 
do for•-'--'"•· .;. a::.ord!t c .. '• 4t4 te .... 172 • ld ~'m •t.6o 

l. tacl•..,. liPC/SEU.M • .,.,,.=- ...cbda drt c;!ll•aoK.II e. caao d-:1 ••~• 
,..,.. ••• c..-d.--*' • .. t.t• ... • t..., 01. â1"1t.a'a. La:so j11 ~.,. .... ~ 
&•. f~ ._.._OI'tlderr •'-• re.a i.&41e 

• QI:I.ITQSa e?llll11 •J.JM1 14 • ·-. ~~. ,. õlt~l'h...t" • Lei ,.-,.,]ll • 12 ICI7 • ztte711W~ 

, ciiKlwa 4p1itado • ~t:• ... «1-aot.Jvo. -..,.. • :i».:.1 e e!~ ... d-<!l.i.t~N .pcost•lcr.....-t~ .-p 
..-... , t:lll.• c - • w.alera .;.eOr .. ~ea ôe coas:..o o~t~• r-.;110 !"a:jUr-*' QUI l'tõ-isoc& IJ 

• f•w~• ~.,._ 110 ~ ,_.t ..... l'5l• .t.c.l•ac.~ t.-'"t ••i -n doxl••....., .nt,..,.a ...o 
.... .-t•lara.• • r-..,.st.• • .,..,,.,. •• ecdiiD.,.. t6,~ • ~if' .. ::.'!Jrt! ~ I CJI"'i'.-- lu 
"--~. ....... AI5El 111 J .• l&{all ... hrt.Cidv .. n~ TwU .. t 1..._, •• I :u ., -~ .. I'YtcM 

lr• ~ ata: ~"• (,.. ~ .. ) c.•stc .Uctw•l • 1».• • t~ 18!! ~· 

74> 



~ 
Prefeitura de 

JOAOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA · CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: ALDEAN SANTANA MARTINS 

CPF/CNPJ: 253.269.023-20 

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, N°5, QD. 00, L T05 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de d1reito, que o Contnbuinte supra citado, Não possui débitos amigável ou ajuizado , de natureza tnbutána 

e não tributána, perante a Fazenda Pública Mun1c1pal, relativos aos tnbutos adm1n1strados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA. até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, divida aliva e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos municipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00072- 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 9 de Janeiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 



4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO LISBOA- MA, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883.94 e 
atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98. 

I - Cláusulas do Contrato 
1. Processo de DISPENSA n° 008/2019 
2. Justificativa: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA 
S. Contratado: Aldean Santana Martins 
6. Prazo de Vigência: 11.'0 1/20 19 à 31112/2019 
7. Contraprestação Mensal R$ 1. 740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais). 
8. Valor do Contrato: R$ 20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Saúde do Município de João Lisboa - MA, necessitar da 
locação de um imóvel para o funcionamento do Centro de Zoonoses, viu-se obrigada a recorrer da 
dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas incursões 
para a locação do imóvel para este fim, tomou conhecimento de um imóvel capaz de atender as 
necessidades do Município, esse é o motivo gerador da dispensa, que tem fundamento legal no Art. 
24, Inc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (doze) meses. 
A justificativa para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado e com espaço amplo para o funcionamento do Centro de Zoonoses, sendo o imóvel 
escolhido, adequado, pois está bem localizado na Gleba Mucuíba, e atende aos requisitos 
necessários para o desenvolvimento das atividades do Centro de Zoonoses. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e completa os 
requisitos para que possa ser usado como um Centro de Zoonoses. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Valor Mensal: R$ 1. 740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais). 

Valor do Contrato: R$ 20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais). 

Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPENSA a seguir: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta deste Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
008/2019, vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 
24, Inc. X da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, 
conforme abaixo: 

Contratado: Aldean Santana Martins, CPF no 253.269.023-20 RG. N° 51448495-0- SESP/MA 
residente e domiciliado à Rua do Sol n° 706, Centro- João Lisboa- MA. 

Vigência do Contrato: 11/01/2019 à 31/12/2019. 

Valor do Contrato: R$ 20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais). 

João Lisboa (MA), 1 O de janeiro de 2019. 

Secretá de Saude 
1~ ç. ~cefos~ousa 

Po 19 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Municip1o 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peta lei 
Orgânica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19SO ano da Independência e 129° da 
República. 

\. 

Prdeitura Municipal de Joio Lisboa- Ma- Gabinete do Prdeito 
A\'tnida Imperatriz.. n• 1331. Ceotro. Joio Lisboa- Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER- PGM 

11LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
ZOONOSES." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, aduzindo, para tanto, que ur. .. J Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de Saúde 

localizou um imóvel situado nesta cidade na Fazenda Rochedo, lote 314, 

situado na gleba Mucuíba, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, 

condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO CENTRO 

DE ZOONOSES [ ... }". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do CENTRO DE ZOONOSES. A duas, tendo em 

vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da qual 

pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável à 

formalização da contratação. 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, in 

verbis: 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

" E dispensável a licitaçlo: 

[ ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cuias 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Fazenda Rochedo, lote 314, situado na gleba Mucuíba, observado o 

procedimento disposto na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à 

matéria. 

Este é o Pareêer. 

Remeta-se a autori ade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

\1 
João Lisboa ~M~), 1 de janeiro de 2019. 

JV .\. \ 
' nior 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648/98 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2019, RATIFICA a declaração de 
DISPfNSA de Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CEN fRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, de propriedade do Sr. 
Aldean Santana Martins, brasileiro, portador do CPF n° 253.269.023-20, RG N° 51448495-0 -
SESP MA. residente e domiciliado à Rua do Sol n° 706, Centro- João Lisboa- MA. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: 11/01/2019 à 
31 12.2019. Determina que se proceda à publicação do devido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 11 de janeiro de 2019. 

oncefos Sousa 
de Saúde 

~ .... y ... -19 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2019 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei n° 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA-MA, CONTRATADO(A): Aldean Santana Martins. VALOR MENSAL : R$ 
1 740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais). VALOR GLOBAL: R$ 20.880,00 (vinte mil, 
oitocentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: 11 /01 /2019 à 31/12/2019. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98. João Lisboa (MA), 11 de 
janeiro de 2019. WILKA GABRIELLE DE VASC ONCELOS SOUSA - Secretária Municipal de 
Saúde. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no dia 11 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA), 11 de janeiro de 2019. 

WILKA GABRIELLE D NCELOS SO USA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITA( ÃO No 008/2019 

CONTRATO N° 11.01.08/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl NCIONA:\1E:\TO DO CENTRO DE ZOONOSES ~O 
"IL~ICÍPIO DE .JOÃO LISBOA-"1A, Ql1E ENTRE SI 
CELEBRAM O ~ll :\ICÍPIO DE JOAO LISBOA E O SR. 
ALDEAN SANTANA :\1ARTINS. 

QUADRO RI::SUMO DI::. ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMEN fO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

lll-M I: LOCADOR(A) 
'\omc: ...\LDEA~ SA~TA ~A .\lARTif'IS 
1\,acionalidade: brasileira 
CPf n° 253.269.023-20 RG. o 51-t-t8495-0 SL P MA. Endereço: Rua do oi n° 706 Centro 
João Lisboa-;-.. L\ CLP: 65.922-000. 

I ll:M 2: LOC' ArÁRIA 
A SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE. inscrito no CNPJ/ n.0 11.939.565/000 1-55. com 
sede na Rua X\' de Dc/embro s n Centro. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. pessoa jurídica de 
direito publi~o interno. n:pn:,entado neste ato pela l.)ecn:túria \1unicipal de Saúlle. que tem como 
Representante Legal a -;enhora WILKA GABRIELLE DE VASCONCELO~ SOUSA a seguir 
denominado simplesmente L OC.\fARIO. 

acionalidade: Brasileira 
htado Ci\ il: Casada 
Prolissão: Agente Público Secretária de Saúde 
RG: n.0 041543832011-2 SESP-MA e CPF n° 026.845.953-30 

1'1 LM 3: I\IÓ\'1 L 
OBJL TO Lste contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído uma gleba de terras. 
nl.!stl.! munic1pio. com a denominação de fazenda Rochedo. lote 314. situado na gleba Mucuíba. 
loteamento cobra. com \rt!a: 1.74.98 há (um hectare. setenta e quatro ares e noventa e oito 
centiarcs). localizadd a 100m da i\ID da estrada João Lisboa..Amarante. altura do km I l. com os 
limites e confrontaçõe-. -.~g.uintes: orte. lote 311 de Aldenor Maciel Martins e 31 O de Gilberto 
h11idiu da Rocha. Ll.!ste com o lute 315 de Aldenor Maciel Martins. Sul com lote 3 I 2 de Paulo 
Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 
Destinação: Locação de i mó\ el para funcionamento do Centro de Zoonoses no município de João 
Lisboa-t\1A. 

ITl ~1-t: DL ~\Ç \O DO C O~ TRATO 
Pra1o: 12 (doze) me::>es 
!meio: li OI 2019- termino: 31 12 2019. 

I'I I:l\11 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 1.740.00 (um mil. setecentos e quarenta reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 20.880.00 (vinte miL oitocentos e oitenta reais). 
Periodicidade de reajuste: anual 
lndice de correção. IPC- \ IHCiE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITLM 6: P,\GAME 'TO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Atrm és de transrerência bam:ária na conta n1

' 07551 1 0-P Agência n° 2218 Banco Bradesco 
r a' orccido: \lde~m Santana ~1artin-.. 

Por este in .... trumento particular. a!:> partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CO IRA I O DI:. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS. o qual obedecerá 
às disposições ua legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA VINCULAÇÃO Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dbpema de Licitação n° 008/2019 e ao I e' antamento de preços real i Lado. conforme a 
Lei n° 8.666 91 c suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUN DA - OBJETO l:ste contrato tem por objeto a locação de um imó,·el 
constituído uma gleba <k terras. neste município. com a denominação de fazenda Rochedo. lote 
314. situado na gleba Mucuíba. loteamento cobra, com Área: I. 74.98 há (um hectare, setenta e 
quatro ares c no' enta c oito centiarcs). loca linda a 300m da MO da estrada João Lisboa/Amarante. 
altura do J..m 11. com th limite .... c confrontações seguintes: Norte. lote 311 de Aldenor ;\-1aciel 
;vtanins e 3 I O de Gilberto Emíuio da Rocha. Leste com o lote 315 de Aldenor Maciel Martins. Sul 
com lote 3 12 de Paulo Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 

CL\L'Sl L\ T[RCEIR.\ DI STL AÇÃO O imo,el destina-se ao funcionamento específico 
do centro de ;oonoses no munic1pio ue João Lisboa 1A. 

CLÁUSl LA QLARTA PRA/0 O presente Contrato' igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 11 /01 /2019 e término em 31/12/2019. podendo ser prorrogado mediante Aditivo, nos 
termos do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁL'Sl L \ QCI~T \ 001 A(ÀO ORÇ AMENT ARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da c:-..ecuçào dl!ste Contrato está prc\ isto na ali\ idade: 

I 0.305.000J ' 121 1\ tanutençào da Vigilância em Saúde. 
3.3.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA VALOR E REAJU TAMI:.NTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pdo Bradcsco. ao lOCADOR (A) ou ao seu prm:urador legalmente constituído. até o 
dia I O (det) do mês subseqüente ao' encimento. a importância ue RS 1.7_.0,00 (um mil, setecentos 
c quarenta reais). sendo reajustada anua lmente. de acordo com os índices oficiais do go' erno 
federal IGPI\1 I G\. ou (!PC-,\ IBGI:. ou IPC FIPL etc). confom1e as nom1a-. auministrati\as 
internas aphca' eis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptaçõc..., nos imó\eis. necessárias para o seu funcionamento e ao e:-..crcício de suas ati\ idades. 
ficando proibida!:> as rerormas e ampliações que demandem gastos ele\ ados. pois estas incorporarão 
ao imóvel. com exceção das remo' í' eis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SlfB('LAl iS l lLA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
- MA. deH:rào se reali1adas por conta do proprietário do imóYd. no prazo máximo de 15 dias após 
a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo e 
não prorrogado o pra;o contratual c obsen ada a clausula anterior. obriga-se a de' oh er o i mó' el 
nas condições que o recebeu. descritas no lr\L DO DF VIS fORJA, assinado nesta data, sai\O as 
deterioraçõe-.; decorrentes do seu uso normal. ficando impedido ue sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pre\ ia autori;açào do LOC. \DOR e em consonância com a SECRI:.l ARIA DL SAÚDE DO 
\1L '\JICIPIO ~erão pagas pelo l OCATARIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água. luL e limpeLa. n.:lacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
despesas rel:1ti' as às ta\.as e impostos que. por força de Lei. incidam ou , ·enham a incidir sobre o 
i mó\ el. bem como as despesas e:-..traordinárias de condomínio. Durante a 'igência deste contrato o 
LOCADOR si.! obriga a manter o imóvel com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda 
o LOCATÁRIO não der causa. Fnquanto durar a locação. o LOCATÁRIO poderá defender o 
i mó' el como -..I.! tosse o proprietário. 
O L OC.\DOR n.:sponsabiliza-sc pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
'enda ou transferência do imó,el a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLAl SL'LA "lO~A 101EXfCl ~·Ão l:. PEJ'\ALIDADES A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo I OCADOR. poderü importar nas penalidades seguintes: 
a) adYertência. por e~crito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do direito de licitar c impedimento de contratar com a Administração, num praLo de 
até 02 (dois) ano::.. dependendo da gravidade da falta: 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra,es: 
d) na aplicação de penalidades ... erào admitidos os recursos estabelecidos em ki. assegurados o 
contraditório c a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR ú multa rescisória correspondente ao 
'alo r de I 0° o (de L por cento) do 'alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA VALIDADE O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oticial do \1unic1pio. 

CLÁl Sl L\ Dl~CTVIA PRIMEIRA Rl·SCIS.Ã.O O pres~.:nte Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCA 1 Á RIO. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII. 
do artigo 78. da Lei n° 8.666193. e suas alterações; 
b) amiga' cimente. por acordo das partes. mediante formalização de a\ iso pré\ io. com antecedência 
mínima de JO (trinta) diJ'>. descabendo indenização a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do lOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando 
ao LOCA I \RIO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de a' iso. 
interpelação _iudicial e ou extrajudicial: 
d) judicialml.!nte. nos termos da legislação vigente. 

CLAlSl L\ DÉCnlA SEGl ~DA LLGI LAÇ}\0 APLICA VELE CA OS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pelos 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

pr<!ceito'> do Direito Público. aplicando-se-lhe. c;upletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos~.: di...,pn~i\'Ões dL) Direito Pri\"ado. em especial a Lei I ederal n 8.~45 91: os casos omissos 
serão resoh idos à lu7 da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. ao.., costum~:s e .to':'> 
pnnctpto..., perais do Diretlo. 

CL\l Sll. \ IH::CI\IA T ERCEIR \ I ORO Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste C onlrato. lica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de qualquer 
outro. 

E. por c...,tarem ;tssim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nom~.:·ad.h .ts .. in.ltn L) pt"l.~-.,entt.: ( ontrato em 3 (tr~s) 'tas lk tgual t(Hma e conteúdo. 
j unt:.mtt.:nt~.:· ~LHlt 2 ( dua':'>) testt.:munh"" 

J oào Lisboa ( \.-1 \ ). li de janeiro de 20 19. 

'J~Ç@' copu(csSousa 
Secretá M . de Saude 

_ Po 2019 
CO IR.\1 \'\li 

ecrct.IIÜ \ lumct pai de Saude 

!f&"""' ~:::1t~ ~ 
C'O't\IR.\1 \DO 
Repn:sl.'nl.ttlle I egal 

crr '-'H 



Qli~TA FEIIU, J l DE JAJ\EIRO DE 2019 O. O. \I E'EC l TIVO 

Tt:;RCEIRO 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 

EXECl TI\ O 

I:.XTR \TO DE OI S PE'- ~ \ 

E~ I \00 00 MAR\.:\'lt ,\0 PREFEITl RA 
~H '-ICIP \L DE J0\0 LI BOA - ~1A 
E'TR..\.10 DE OI Pl:'\SA DL LJ(I fAÇ \0 ~· 
00112019 
O SecretáriO Mumc1pal de f:ducnção de João Lisboa -
M ·\, no U!>O de su~ atribuições lega1s, e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666193. 
com suas alteraçÕI.:!> po~tcrior~ c atualizadas pela Lei 
no 9.648 98. faz publicar o presente e:-trato. OBJETO. 
LOCAÇÃO DE IMÓVI:.L PARA 
FL '-CIO'\ \\11:_!\ f O DO "-LC1 LO TEC~OLOGICO 
DI~ r DL CAÇAO. CO'\ fRA T \00( \ ). Yald1rene 
Ma~:u.•l ">andes. \ \LOR \1E'-S \L RS I 650.00 {um 
mil, <oeisccntos e ~:mquenta reai~) \ .\LOR GLOBAL. 
R$ 19.800,00 {dezenove mil. c oitocentos reais). 
\ IGE'\CI \ 21 OI 2019 a 31 12 20 19. 
H '\DA \11::..:\TA< AO LLGAL An. 24. Inc. X da Lei 
8.666'93. atualizada pela l ei n° 9.648198 João Lisboa 
{\1A). 21 de janeiro de 2019 0\\ ISO'\ ~OR.\1 \"i:'\ I 
AL:\IElD \ AL\ I<..S - Secretario Munic1pal de 
Educação. 

ES I \00 DO :\-1AR.\:\II,\O PREFEill RA 
\ll '-ICIP\L DL J0,\0 LI BOA EXtRATO DE 
OI~PE'-~ \DE LICIT\< \O'- 002/20 19 
A Sccretána Mun1cipal de Ass1~tência Social de João 
Lisboa - MA. no uso de 'uas atnbuições lega1s. e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Le1 I ederal 
8.666 93. com suas alteraç&.-os ro~teriorcs e atualitadas 
pela Le1 n' 9.6-48 98. faz pubhc-.1! o presente c\trato: 
OBJETO: LOCAÇÃO Dl IMÓVEL PARA 
fl.J'\,CIO''.JAME 10 DO PL 11 l\:0 BAIRRO 
CIDADl '\OVA r-.0 ML"-ICIPIO DE JO.i\0 LJ)BO:\ 

MA. CO~TRATADO(A)· Ranicll Marchezini. 
\ \l OR \11: :'\S \L I JiO.OO {um mil cento c ,ctenta 
rea1s) . \ \1 OR GLOB \1 RS 14 040,00 (quatorte mil 
e quarenta reais) \ IGÊ'\CI.\: 2310 1/20 19 a 
31122019 H '\0.\\IL'\1\(\0 LlGAL: :\rt 24. 
Inc. X da Lei 8.666 93, atualizada pela I e1 n° 9.6-48 98. 
João Lislx1a ( ~1A). 23 de Janeiro de 2019 \L\RIA 00 
E PIRITO S \'-TO PEREIR.\ 0\ SIL\ \ • 
Secretária Mumc1pal de Assistência Soc1al. 

EHAOO 00 :\I \RA '\li \O PREFEIH RA 
\ll ~ICIP \L DF J0,\0 LISBOA EXTRATO DE 
OISPE:'\S \ OLLI C IT \< .\0 V 005/20 19 
A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa- MA, 
no uso dt: suas atnbuições lega1s. e de acordo com o 
qlk: determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, 
com suas alteraçõ'-'S postenore~ e atualizadas pela Le1 
n' 9.648 98. faz publicar o presente e\trato: OBJETO: 
LOCAÇ;\O DE 1\IÓVH PARA 
fUNCIONAMl·N I O DA YIGll.ÂNCIA SANII ÁRIA 
ML"'ICIP \L. ( 0'\ TR.\ T.\00{ \ )· C.lcudc:. Santos 
Tei,eira. \ \LOR \IE'\S \L R$ 730.00 {setecentos c 
trinta reais) \ \LOR GLOB \L· R$ 8.760.00 (oito 

mil, setecentos e se~senta rea1~) \ JGÊ:'\CJ \ 
22 OI 2019 à 3 1/ 12120 19. Fl"O\'\t E:"'TAÇÃO 
LEG \L An. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. atualizada 
pela LCI n° 9.648 98. João Lisboa (\1 \), 22 de janeirO 
de 2019 WILKA GABRIELLE 01:.. 
\A CO~CELOS Ol A - Secn:tana Mumcipal de 
Saúde. 

LST \00 00 \I \lU '\11 .\0 PREFLITlR\ 
\Jli'\J{'JPAL DE J0\0 LI~BOA i<..XTIUTO DL 
OI PL'\SA OI:. LJCll \ Ç .\0 "i" 006/2019 
A Secretaria \1unicipal de Saudc de Jo<lo LISboa- M \. 
no u~o de suas atribuições legais. e de acordo com o 
que determina o An1g0 26 da Le1 Federal 8.666. 93. 
com suas alterações postenores e atualizadas pela Lei 
no 9.648 J8. faz publicar o presente C\trato· OBJ ETO· 
LOCAÇ AO DE 1~1Ó\El. DFSTINADO AO 
fUNC IO"'AMENTO DO Cl·NTRO DE ATENÇÃO 
PSICOS)OCI \L · C-\PS DO \ 1LJNICÍPIO DE JOÃO 
LISBO.\ · t\IA CO'\ I R.\T \00( \ ) E' ilá.\10 V1ana 
Noguc1ra de Sousa. \' \LOR \lENS \L: R$ 1.470.00 
(um mil. quatrocentos e setenta rcai,) \ ALOR 
GLOB \L: R$ 17.6-40.00 {dezessete: m1l. seiscentos 1. 

quarenta reais) Vigência: 18 OI 2019 à 31/1212019 
H'-0\\IE'\TAÇ\OLEG\L Art 24.1nc lldaLc1 
8.666193, atual11:ada pela Le1 n· 9.6-18 98. João Lisboa 
{\1A). 18 de janeiro de 2019 W1Lh. \ GAURI ELLE 
DE\ \ CO'-CELO~ Ol \ - SetTctana Munic1pal 
de Saúde 

E T\DO 00 '\tARA'\JJ . .\0 PREFEITlR\ 
\lt'-J('JPAL DE J0\0 liSBO\ EXTRATO DE 
OI PL '\ A OI. LICII \ <\O "i" 007 2019 
A Secrctária Municipal de Assistência Social de João 
LISboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Anigo 26 da Le Federal 
8.666 93. com suas alteraçõ~ posteriores e atualizadas 
pela L..:i n• 9 648 98, faz publicar o presente extrato: 
OBJC I 0: L OCA<ÀO DE IMóVEl PAR1\ 
f UNCIONAM I NTO 00 ( l·.NTRO DL 
REFERÊNCI \ E ASSISTf"'-CLA ')QCIAL - CRAS 
DO BAIRRO CIDADE l\OVA PARA A IEf'..DER 

'ECf-)SIDADL DA SLCRET \RI'\ MUNICIPAL Dr 
ASSISTE~CI \ SOCIAL. CO'\ fR.\T\00( \ ): 
Carlos Cesar Pcreira da Siha. \ ALOR t\11<..-.,.SAL: R$ 
I 300.00 (um mil e trezentos reais). VALO I{ 
GLOB \L: R$ 15.600.00 {qumze mil e seiscento:. 
reais) VIG~::'\CIA: 22.01 2019 a 3 111212019. 
f· l"" O\ \H .. '- r AÇ \0 LEG \L: Art 24. lnc X da L e i 
8.666 93. atuahzada pda Le1 n 9.6-48 98. JoJo L1sboa 
(\1A), 22 de janeiro de 2019 \L\RI \DO ESPÍRITO 

.\:\TO PERU R.\ O\ SI L\.\ · Se~:rctária \ i umc1pal 
de Assistência Social 

I:..T \00 DO \1\RA'-IÜO PREioliTlR.\ 
~fFNICIPAL DE J0,\0 LISBO.\ EXTRATO 01:.. 
OISPF'\S.\ DI:.. LICITA( .\0 ~· 008/20 19 
A Se~:rctaria Mumc1pal de Saud.: de João L1~boa- MA. 
no u\o de suus atribuições leguis. e dt: acordo com o 
que determina o Art1g0 26 da Lei J'edcral 8.666. 93. 
com suas altcmções posteríorc~ e alllalizadas pela L.e1 
n' 9.648 98, IUI publicar o prc\ente e'trato OBJETO: 

NOTA Assll\ado eletroniCamente conforme art 2' da L e; n• 023 de 19 de Dezembfo de 2017 
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QlliNTA FEIRA, 31 DE JANEIRO OE 2019 O. O. M EXECUTIVO 06 PÁGINA 

LOCAÇ.Ã.O DL I\1ÓVl:.L PARA 
I L "lCIONAMINTO DO CENTRO Df ZOOJ\OSCS 
NO MUNICIJ>IO DI- JOÃO LISBOA-MA, 
CO~TRA I \00(.\ ): Aldean Santana Martins. 
\ ALOR \ll '\SAL RS I 740.00 (wn mil, setecento~ e 
quarenta reais) \' ALOR GLOBAL RS 20.880,00 
(\inte m1l, oitocento~ c oitenta re-.11s) . \'IGÊJ\CI \ : 
11/01 '2019 à 31.12.2019 FliN0\\1ENTAÇ \O 
LEGAL. \rt 24. Inc. 11 da Lei 8.666 91. atualizada 
pela Lei n° 9.648 98 JoJo Lisboa ( \1.\), li de JUOI:IrO 
de 2019 \\ IL~A G \BRIU.LE ()[ 
\ \ SCO'\( ELOS SOl .\ - Secretúria Munic1pal de 
Saúde. 

f.. TAOO 00 ~I \R\ '\HÃO PRCfE:ITl R\ 
\H :'iiUP \1 DE J0\0 LI SBO \ \1\ 
EXTRATO OE OISPEJ\S \ OE LIUTAÇÃO 1'\0 

011/2019 
A Secretária Municipal de Assistên"1a ')ocial de João 
Ll:.boa \IA, no ~o de suas atribuiçOc:-. legai~. e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 
8.666. 93, com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei n° 9 648198, fàl publicar o presente e\ trato: 
OBJETO: LOCAÇÃO DE I\1Ú\TL P<\RA 
FL"\CIO'\ \\IL,\,10 DO CRE\S (CE"'TRO DE 
REFERI '..;(1 \ ESPECI \LI/·\DO DL \SSISTÊJ\CI \ 
SOCIAL), CO~TRA 1 AOO(A): Almir Ferreira de 
Sousa. \ \LOR :'\1E:\S.\L. 1.112,00 (um mil cento e 
doze reabl \ \LOR GLOB.\L RS 13.344.00 (treze 
mil, trczcnto' c quar"11ta c quatro rcals) \ IGÊ'\(.J \ : 
25,01 2019 a 31 12 2019 Fl '\0\\IEJ\'IAÇ \0 
LEGAL: Art 24. Inc. X da Lei 8.666 93, atualimda 
pela Le1 n' 9.648 98. Joio l 1sboa (MA). 25 dejanc1ro 
de.: 2019. \1 \RI A 00 l~PÍ RITOS\'\ fO PERLI R\ 
O\ SIL \ \ • Secretána \1unic1pal de ·\ss1stenc1a 
Soem I 

EST.AOO 00 \1\R\'\HÃO PREFEill R\ 
\ll '\ICIP\1 Ol J0\0 LI llO\ \1\ 
E\TR\10 I>E OI SPI:'\S \ OL LIC ilAÇ.\0 '\• 
013/2019 
O Secretário Municipal de l:ducação de João Lisboa
MA. no uso de suas atribuições legais. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei l·cdcral 8.666 93. 
com sua:. alterações po~teriores e atualindas pela Lei 
n° 9.648 98, faz publicar o presente e\trato. OBJI<, ro 
LOCAÇÃO DL IMÓVfl PARA 
FU":ClO!\. \MI~'TO DO CENTRO LDUCACIO'I\l 
AL[;\1 SOl S.\ DUARtE :-.:0 BAIRRO CIDADE 
'\OVA. '..;0 \1L"\IC1PIO DE J0.\0 LISBOA- ~H 
CO~TRA r \OO(A): Antonio R1cardo da Silva 
Ventura. \ ALOR \I E'\S.\L· R$ I 375.00 (um mil 
trezento~ c 'etenta e cmco reais) \ \LOR GLOB \L: 
RS 16.500.00 (dez;e~5CI~ mil e qmnhcnto:-. rcat~). 
\ IGÊ:\( I\ 24 OI 2019 a 31 12..2019. 
fo l~O \\I E~ I AÇÃO LEGAL: Art 24, Inc. X da I ci 
8.666 93. utuulizada pclu I. e i n• 9 648 98. João I isboa 
(MA). 24 óc Janeiro de 2019 0.\\ I 0'\ SOR\1..\ '\ '\1 
\L\ILIO\ \L\[~ Secretario Municipal de 
l:ducação 

ESTADO 00 l\1 \lU '\H . .\0 PREFEITl RA 
'fl :'i"l( I J> \1 DE J0,\0 LISBOA l:..'\ IRHO Ol: 
OI Pl'\1.., \ OE LICII \( :\0 :'i 014 '2019 
O Se<.Tctüno \1unic1pal de Educação de Joào Lbboa -
MA. no uso de suas atribuições lega1s, c de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666 '93. 

com suas alteruçõ~ posteriores e atualizadas pela Le1 
n• 9.648 98. faz publicar o pr~ente e\ trato. OBJETO: 
lOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FI.Jli..CIONAMLN ro DA fSCOLA MLI'fi.ICIPAL 
S.:\0 fRA'..;CISCO LOCALil ADA \ ZOJ\A 
RLRAL POVO \DO LAGOA DO P \L \1l1'.1CiPIO 
JOÃO LISBOA MA. CO'\TRATAOO(A): Mariana 
l"ranca de Souta Silva. VALOR \IE~SAL: RS 936,00 
(00\ecento:. e trinta e se1s r..-a1s) \ .\LOR GLOB.\L 
RS 11 232.00 (orve mil. dUtcnto:. e tnnta c do1s reab) 
\ IGÊ'\C IA. 25 OI 2019 a 31 12/2019. 
l· l '\'OAMEN I AÇAO LEGAL: Art. 24. Inc. 11 da Lei 
8 666193. atuali7ada pela Lei n• 9.648 98 João Lisboa 
(M \). 25 de janeiro de 2019 O\\ ISO'\ ~OR\1.A '\ '\1 
.\L\IEIO..\ \l\ E - Sc~.-Tctário \1umc1pal de 
l:.ducação. 

ESll\00 00 ~1..\RA '\li \O PRl~FEITCRA 
\ll '\ICIP .\L OE JOÃO LI SBOA l.'\ I R\ TO DL 
OISPE:\ A OE LIC IT.AÇ \0 '\" 015/201 9 
A Secretána Municipal de Agricuhum. Produção c 
Meio Ambiente da cidade de João Lisboa MA. no uso 
de suas atribuiç~ legais, e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da l.ct Federal 8.666 93. com 
~uas alteraçõe~ po::.teriores e atualizadas pela Lei n· 
9.648 98. liv publicar o pre~cnte e\lrato Objeto: 
LOCAÇÃO De IMÚVU. DES liNADO AO 
I Ul\CIONAMl NfO D<\ <;t CRETARIA 
MUl\; ICIPAl DE AGRJCLL I L..RA. PRODUÇÃO E. 
\1FIO A\1Bif'\ITE. C0'\1 R..\ T ,\00( \ ): Káua 
I ci,eira de Alme1da. \'alo r \1ensal: RS 1.266,00 (um 
mil, duzentos e sessenta c seis reais). VALOR 
GLOB:\L: RS 15 192.00 (qu1rve mil cento e noventa e 
do1s reais) \ igência: lO 0112019 à 31t1212019. 
l'undamentaçâo Legal Art . 24. lnc ~ da Lei 
8.666 93. atuah1ada pela Lei n' 9.648 98 João Lisboa 
(MA), lO de janeiro de 2019 \I \RIA ROORIGUE~ 
\IU(JO \11-. '\0ES - Sccrctária \1un1c1pal de 
AMcultura. Produção e Me1o \mbiente. 

ESTAOO 00 MARA'\'11\0 PREJ. EITlR.A 
\lli'JICIPAL OE JOÃO LISBOA EXTRATO OE 
OI PE~SA OF: LICTTAÇ \0 ~· 016/2019 
\ Secretàna ~umc1pal de Saúde de João I "boa- MA. 
no u~o de sua~ atribuiçõe::. lc:gab. e de noordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666 93. 
com suas alterações postcriore~ e atualitadas pela l.ei 
n° 9.6..18 98. fàf publicar o pr~ente e\lrato OflJE1 O 
L OCAÇÀO DE I\1ÓVEl PARA 
I L"\CIONA\11""-lTO DO HOSPITAL \1LNICIPAl 
DI JOÃO LISBOA • MA, CO :"' i RA 1 AOO(A). 
francilene Leitão da CrUL V \LOR ~IEI\SAL: RS 
23 699.00 (\ mte e três m1l. '~.:1~centos e no\enta e no\ e 
rea1~) \'.ALOR GLOBAL RS 284.388.00 (duzento:. e 
01tenta e quatro mil, tretcnto:. e oitenta c oito reais). 
\ IGÊi'ICIA. 23 OI '2019 a 31 1212019. 
H '\OAMENI AÇ\0 LLG \L· Art. 24. lnc 11 da Lei 
8 666 93. atuali1ada pela L ci n 9.6..18 98. Jo:!o Lislx•a 
(\1A). 23 de Janeiro de 2019 \\ ILK.\ G \BRJELU: 
OL \'.A CO'\( ELO SOl .\ - Se<.Tetàna Municipal 
de Saúde. 

L 1.\00 00 ~l.\R\'\11 . .\0 PIU:.fllTl R.\ 
\ll '\ICIP \L DE JOÃO li~BOA L.'\ I R \TO OL 
DI PE'\S \ OE li ClT"\( \O'\" 018/201 9 
A Secretána Municipal de Assistência Social vem no 
uso de suas atribuições lcga1s. c de acordo com o que 

NOTA Assonado eletroniCamente confonne art 2" da Leo n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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Ql ARTA-FEIR.\, 06 - FEVEREIRO - 2019 

-Manutenção e I unc10namcnto do I \1.\S. 1.3.90 30.00 'VIatcrial de 
Consumo. O \TA DO CO:--: I RA1 0: 2-1 de Jilll<!iro de 20 19 VlúEN
CIA DO CO\ilRAIO. até 31 (tnnta e um) de O.:zembro de 2019. 
Assinam o oontruto. Contmtante: Simone Maria Coelho VilanO\a -Secreta
ria ~1Wlicipallle \ss1st\:nc1a Social, ConlJ'.Jiada: S R. DOS SA"'TTS '\0-
LETO E CI A L ffiA- M C São Joik> <h. JXú<h -I\ tA 2-1 de janeiro de 2019. 

PR EFE1Tl1R \ '\1U NIC IPAL D E J0,.\0 LI S BOA - \1.\ 

E:\1 R \TO IH:. OISI>L"'S \ l>l U C 11 \ ( \ () '\ 001 12019 O ()c
crctario \ luni..:ipal de I ducação de João L1sboa- \ 1A. no u~o de ~u.c. 
atribuiçõe~ legais. c de a..:ordo com o qu.: d.:termina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores c ,nua fitadas 
pela Lei n• 9.6-18 98. faz puhlicar o presente <!'\trato OBJETO. LO
CAÇÃO DE 1~1ÓVl:L PARA Fli1'.JCIO"lAMI ro DO NL CLFO 
TfQ.;OLOGICO DI:. I.DLC AÇ \O CO"\ nu r \00( \ ) vald1rene 
Maciel \ande~. \ -\I O R \11::"\~ \L RS I 650.00 (um mil. se•scenttl:> 
e cinqucnw n:a1s) \ \I.OR G LOB \L RS 19.&00.00 (dom:nme m1l. 
eouou:ntosrcals) \IGf'\(1\ 2101'2019a31/1212019 H'\0\
\IE'\T\( \()I L(, \L. \rt 2-l.lr'k:. X da Ld 8.666 9"l .• uuah1.ada p.:la 
le1 n' 9<-H&<nl koo L isho.1 (MA). 21 d!jan."iro d! 2019. 1)-\\ 'IM>"i ~OR

\1 \ "\ '\1 \L \H 11> \ \L\ l.S \eaetârio \ 1uniCIJXII de Lducaçào 

E'\ l R \TO OE OI SP E'\S.\ OL LIC ll \ ( \O '\ 002/201 9 A Se
cretaria Mumcipal de Ass1stênc1a Social de João L1sboa - \ tA. no 
u~o de suas atrihuições legais. c de acordo com o que determina o 
Artigo 26 da L ci Federal 8 666 93. com suas alterações posteriores e 
atualizada, pela Lei n" 9 648 98. 137 publicar o presente e\ trato O B
JE10: LOC \~\O DE I'\.1ÚYEL P·\R•\ FU1'-.CIO'\A~11:l\ roDO 
PETI '-.;0 BAIRRO <..IDA I)[ '\O v A '-0 Mt '-.I C IPI O Dr JOAO 
LI~:.BO.\ ~I \. C 0'\ fR\ I -\00( \ )· Ramch 1\.h•rchcllm. \\L. O R 
M E'\S \1.. 1.170.00 (um mil cento e ~tenta rca1s) \ALOR G L0-
8 \L RS 1-1.0-10.00 (quator7c mil e quarenta rca1~). \'IG Ê~CI \ 
23 OI '2019 a 31/12 2019. ll '\1)-\ \li '\ r\('\0 L E(, -\L: Art. 2-t. 
Inc. X da Lei 8.666 93. utualiada pela Lei n° 9.648 98 João L1sboa 
(MA). 23 de Jancim d..: 2019. \I \RI.\ DO F SPÍ Rll O S \"\ fO PI:..
RUR\ O\ " I L\ .\ - O..,ccrctan<i \h.n"1pal de '''1stenc1a Social 

EXT R \TO l>l- OISI'L'\~ \OI I I( li\< \ O'\' 005/20 19 -\\c
cretar•a '\.1unicipal Jc \,u:.Jc de .lo:io I i,bva \ 1.\ no uso de suas 
atrihuiçõcs kgais. c de acordo wm o qu.: dctcnmna o Artigo 26 da 
Lei federal &.666 93. com suas <tltcraçõcs postcriorc' c atuahadas 
pela Lei n° 9.6-18 98. tu publicar o pre,cnte C'\tratll OBJETO: 
LOCA<;ÃO DI I'\.1ÓYL L P\ R.A Fll'-.<..101'-..\~1 1:.'\ lO D.\ YIGI
L \:'\CIA SA li Ó. Ri i\ MtJ'.. IUPAL C 0'\, R \T\OO(A). Clcu
des Santos l ei'\eira. \'.\LOR \IE"\SAI:.. . RS 710,00 (setecentos e 
trtnta reab). \'ALOR G LO B \L- RS 8 760.00 (oito mil. setecentos 
e sessenta reais) \ 'IG f'\CJ \ · ?2'01 20 19 à 1 1 12,'2019 Fl '\0\
~I E:'\1 \ ( \ o U G \L \rt . 2-1. lnc '\ da Lc1 R 666 93. atualiwda 
pela Le1 n' 9.6489S .. hl'IL•-h~(\1A).ll0:ial-ctrodc20 19 \\ IIX\G \ 
BRif.LLE OI \ \~ 0 '\( li OS SOt .\ "ia.-rewna Mumdp.d dc Sa:U!. 

E'. I R \1 O l>L I)ISPE "\~. \ OE l.ICil \ (' \O "i" 00612019 A 'ie
cretaria Mun1c1pal de Saude de JoAo L1sboa MA. no uso de su!ll> 
atribuições legaiS, e de .1cordo com o que determina o i\rtij:!O 26 da 
Lei Fedem! 8.666 93. com suas alterações posteriores e atuaht.adas 
pela Lei n~ 9 6-18 98. tiv publicar o pre,entc e'\ trato OBJ E1 O L O
CAÇÃO DI: IMÚYI:L Dl \1 11\ \DO AO l·U:'\CI0'\1 \ \1 E'\'TO DO 
CENTRO DI \TI ~ÇAO P\1(.0\SOCIAI -C \P'i DO ~1LJ!'.:ICI
PIO 01: JOAO LI\BO \- '\.1 \ CO'\ nu f\00 ( \ ) E' ilá,io Via
na ~ogudra de \ousa \ \LO R \11- '\~ -\1. . RS 1.-1.,0.00 (um mil. 
quatrocentos e 'ctenta rews) \ALOR (, LOB \1 ,: RS 17.6-tO,OO 
(detcs~ctc mil. seiscentos e quarenta rca1s). \ igência 18 O 1/2019 
à 3111212019. Fl '\0 \\lt, '\T\( \ O L EGAL. Art. 2-1 , Inc. 11 da 
Lei 8.666 93. atualizada pela Lei n' 9.6-18 98 Jo<lO Lisboa (\t\ ). 18 
de jane1ro de 2019. \\I L"-:\ G -\BRI ELU .. OE \ \~CO~CLLO'i 
SOl S.\ - Secretária \ 1unicipal de \aúde. 

D.O. PUBLIC AÇÕES DE TERCE IROS•\IIJ .... ..,..._~J 

E:\ TIU fO I) L OISPE'\S \ OE LI ( I f\ ( \ O '\" 007/20 19 \~c- __,'-----"'.,... 
crctarm \ 1um\:lpal de A"btência Soc1al de Joâo L•sbo.la l\1A. no 
uso de .. uas atribuu;õcs legais. e de acordo com o que determina o 
Artigo 26 tia Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriorc" c 
atuahl3da.~ pela l .ei n 9.6-18 98. làz puhlicar o pre,ente c '\!rato: O B-
J ETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PAR.A fl,; 'CIONAMlN I O DO 
Cl \. TRO DE RCFERÊ~C IA E \ SSISl fNCI \ SOCI 4\l - CRAS 
DO BAIRRO CIDADE 1\0VA PARA \TI ' DER '\ECI::.SSIDA-
DE DA SI:CRElARIA MU"--CIPAL DE \S'iiS 1 ENCI \ SOCI \L. 
CO'\ I' R-\ I \00( \ ): Carlos Ce~ar Pereim da "•h a. \ \LOR \l l.'\-
5 \L RS I 300.00(um mil e tri!Lento~ r..:al~). \ A LO R G LO B \L RS 
15 600.00 (quuvc mil e sctscentos rcats). \ IGÍ:"'C I \ : :>2. 01120 19 a 
31122019 H "J0\\1E"'U(. \OLLG \I.:Art.2-l,ln.:Xd~Lci 
8.666 9l atuali7ada pela Lc1 n 9.6-18 98 Jo;Io Li~boa (\1.\). 2~ de 
Janeiro de 2019 \1ARJ \DO E~PÍRifO SA'\TO PLRUR -\ 0\ 
SI L\ \ -Secretária Mumcipal de AssiStência Social. 

L:\ 1 R \I O OI:. OI PE'\S \ DE LI ClT\( \ O V 00812019 A So.:
~r..:tana \1uni1.1pal de Sa 1dc d.: Jo:'!o L 1sboa - MA. ntl uso de ,u.1s 
atribuições legab. c d~: o~cordo com o que dctcrmma o \rtigu 2ó da 
Le1 Federal 8.666 93. com 'uas alterações postcriorc~ c alualitadas 
pela L e1 n' 9.6-18 98, faz public.:ar o presente cwato: ORJI l O: L O
C \Ç \O DE IMÓVEL P,\RA flr.\CIO'lA\1["liO DOU~ I RO 
DL /OOt-<0\E:.S ~O ML~ICÍPIO DE: J0..\0 LISBOA-MA. CO'\
TR-\lAOO(.\ ). Aldean Santana \1arttn~. \'-\LO R \11:.'\S \L. RS 
I 740.00 (um m1l, setecentos e quarenta reais). VALOR G LOB \L: 
RS 20.880.00 (vinte mil. Oitocentos ~: Oitenta reais) \ IGÊ'\( I \ : 
l i 0112019 à 31 12 2019. ll '\0.-\ \1( '\I \ Ç\0 LEG \I · 4\rt 2-t. 
Inc. 11 da L ci 8 666 93. 31uahnda pela Lc 9.6-18 98 João I 'boa 
(~1A). li dcjanclmdc 2019 \\I LI\.\ (, \BRILLLE DL \ ' \ \('0"\
C ELOS SO l S \ Secrctána Mumc1pal de \aude 

E'\ 1 R \1 0 OE DISPE'\S -\ Of LlCIT\Ç.\ 0 V 0 11 '2019 ,\Se
cretaria \1umcipal de \ ss1stênc1a Soc1al til: João L•sboa \1 \ no 
~o de ~uas atribuições legais, e de acordo com o que determina o 
\rtigo 26 da Lei Fed.:ral 8.666 93. com suas alteraçõc~ posteriores 

e .1tualuadas pela Lei n° 9.648 98. tàt puhhcar o pre,cnte <!'\trato: 
O BJLI 0 : LOC\ÇrXO DI' l\10VIl PAR\ I L-M 10:--:A~IE'\ TO 
00 l RI \\ 1 Cl 'l rRO DI R li ER['\lJA f')PICI \1 IZADO DI. 
A\SIS I E'\. CIA 'iOCIAl ). C' O '\ flt\ r \00 (. \ ) Alnm f erre ira de 
Sou~a \ALO R \I E'\S \1. I 112.00 (um nlll cento e d01.: rcui,). 
\ \LOR (,L()B \ L RS llJ-1-1.00 (treze mil. trezentos c quarenta c qu;,•
tro 1\:<llS). \I C. L :\( I\: 25 01'2019 a 31/IY.!OI9 H "iO \\H '\1 \ (. \ O 
LLGAL: An. 2-1. Inc. X da Lei 8.666 93 • .Jtuaht.ada reJa le1 n' 9.6-IR 98. 
João Lisboa (MA). 25 dc jane•ro de 2019 \1 \RIA DO ESPÍRITO ~A'\ 
f O PEREIRA OA Sll.\ A - ~'rel1iria ~1 ootd)Xll d! Asst'<tênc.a S<lC1al 

E\:1 R\1 0 I>L OISPE'\ .\ I>L LI( 11 \ (' \ 0 ~· OIJ/2019 O Se
cretariO Mun•c•pal de Ltlucação de João L1sboa- \ 1A. no uso de ~uas 
atribuições Jega1s, e de acordo com o que detcm1ina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8 666.93. com suas alterações po'teriorcs c atu<tli1:1das 
pela Le1 n' 9 ó.t8 98. faz pubhcar o prc~entc e'\trato OBJ~lO LO
CAÇÃO DC IMOYEL PAR;\ ft.,"\,CIO~A~1ENfO DO Cl'\ I RO 
EDL'CACIOl\IALALil\E SOvS\ DL \RTf t-.;0 BAIRRO CID \DE 
'V.OVA. NO MUNICIPIO DE JOÃO IISBO,\ MA CO'\T R\T\-
00( \ ) Antonio Ricardo da <;tha \entura. \ A LOR ~I E'\S . \l RS 
I 37~.00 (um mil treLentos e setenta t; cmco rea1s) \'ALOR G LO
B \l R$ 16 ~00.00 (de7esseiS mil c qumhemo, rcab) \ IGf''\ ( I\: 
2-t OI '2019 à 31 1212019. H '\f>A \11..:\ I \ Ç \ 0 L[( , \L: \rt 2-t. 
Inc. :X da I ei 8 666 93. atuahtada pela L .:i n' 9.648 98 J, ,Jo L 'hoa 
(\1\). :>-1 dejatleiro de 2019 0\\ ISO'\ SOR\1 \'\'\1 -\L\11 li>-\ 
-\L\ E~ - Seuctárío Munil-lpal de l·duca.;ão. 

l:X IR \"l O DF OISPE"\S \ l>l:. LI( 11 \ (t\0 '\" 01-1'2019 O Sv 
cretàrio Mumcipal de Educação de João l.1sboa- MA. no uso de "ll.IS 

atribuições legais. e de acordo com o que determma o \rt1g(1 26 da 
Lei Fedeml 8.666 '93. com suas alterações po~tenorc::. e atualit:ldas 
pela Lei n° 9.6-18 98. faz publicar o prcsenlc e\lmto O BJE ro: I 0 -
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